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                                            Projeto de Decreto Legislativo Nº.        /2026


CONCEDE A MEDALHA ARARIBOIA AO DELEGADO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DR. PEDRO CASSUNDÉ.


Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Arariboia ao DELEGADO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DR. PEDRO CASSUNDÉ.

Art. 2º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 Sala de Sessões, 03 de fevereiro de 2026.



Daniel Marques
Vereador



Justificativa


[bookmark: _GoBack]	O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder a Medalha Arariboia ao Doutor Pedro Cassundé, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à segurança pública, com reflexos diretos para o Município de Niterói.
           Filho de Ernando Aguiar Cassundé e Wilma Lúcia Cassundé, nascido em 29 de março de 1985, é Delegado de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, atualmente lotado na Delegacia de Combate ao Crime Organizado e à Lavagem de Dinheiro (DCOC-LD), unidade estratégica no enfrentamento às organizações criminosas e aos crimes financeiros.
           Ao longo de sua trajetória profissional, atuou em diversas unidades da Polícia Civil, dentre elas a 74ª DP, DHNSG, 27ª DP, DESARME, DRE, além da Delegacia de Repressão a Entorpecentes e da própria DCOC-LD, destacando-se pela coordenação e participação em operações de grande repercussão no combate ao tráfico de drogas, armas, milícias e facções criminosas.
           Destaca-se sua atuação na Operação “Ouro de Sangue”, deflagrada em 2025, que resultou na desarticulação de organização criminosa responsável pelo tráfico de armas e drogas e pela lavagem de dinheiro que abastecia o Complexo do Viradouro, em Niterói, contribuindo de forma significativa para o fortalecimento da segurança da população.
           Diante do exposto, mostra-se justa e merecida a concessão da Medalha Arariboia ao Doutor Pedro Cassundé, como reconhecimento por sua relevante contribuição à ordem pública e à sociedade niteroiense.
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